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TEXTO/JUSTIFICAÇÃO  

 

Acrescente-se à parte final do § 1º, do art. 4º do projeto a seguinte expressão:  

 

"Art. 4º. ....................................................................................................................................... 

§ 1º– O empregador e o trabalhador rural negociarão diretamente o valor, a modalidade do salário e a duração das horas 
trabalhadas": 

 

  

JUSTIFICAÇÃO 

 

A emenda em questão, deixa em aberto a duração das horas trabalhadas, permitindo com isso ao empregador e ao  
trabalhador liberdade para convencionarem sua jornada de trabalho, considerando que a Constituição Federal de 1988, 
preceitua no inciso XIII, do art. 7º, “in verbis”  “a duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 
quatro semanais, facultada a compensação coletiva de trabalho”. 
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